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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ – BAHIA  
CNPJ: 13.752.191/0001-90 

 

 

Praça Getúlia Vargas, N° 210 – Centro – Potiraguá/BA – Telefone (73) 3285 – 2205/2126 
 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 049/2022 
 

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados, a 
realização do Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 049/2022, tendo como 
objeto,  prestação de serviços com máquina escavadeira hidráulica sobre esteiras  e 
máquina patrol motoniveladora nas qualidades e quantificações contidas em Edital.  
A reunião será no dia 04 de Novembro de 2022 às 09h00min (Nove Horas), quando 
serão recebidas as propostas e documentos de habilitação nos termos do edital e 
seus anexos, que poderá ser adquirido junto ao Setor de Licitações na sede da 
Prefeitura Municipal de Potiraguá, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 
12h00min. Maiores informações pelo telefone (73) 3285-2205/2126 no setor de 
Licitações com o pregoeiro. 

 
Potiraguá/BA, 25 de Outubro de 2022. 

 
 

James Barbosa Galvão 
                                                               Pregoeiro 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ – BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
_______________________________________________________________________ 

Praça Getúlio Vargas, N° 210 – Centro – Potiraguá/Ba. – Telefone (73) 3285 - 2170 

DECRETO Nº 449 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre o expediente das 
repartição pública Municipal 
nas datas que indica, e dá 
outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e em conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso VII da Lei 

Orgânica do Município e demais legislações correlatas,  

 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica transferido, do dia 28 de outubro de 2022 para o dia 11 de novembro de 

2022, o feriado comemorativo ao “Dia do Servidor Público Estadual”, ressalvados os 

serviços públicos essenciais, cuja prestação não admita interrupções.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Potiraguá, em 24 de outubro de 2022. 
 

 

JORGE PORTO CHELES 
Prefeito Municipal 
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